
ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELA CRUZ 

GABINETE DO VEREADOR JOSÉ RIBAMAR SALES 

INDICAÇÃO N2 0112019 

O Vereador José Ribamar Sales, usando das atribuições contidas no Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vereadores, INDICA ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, para que através da Secretaria de Educação realize nas escolas uma 

sensibilização de prevenção do uso indevido de drogas. 

JUSTIFICATIVA 

O consumo de drogas cresce consideravelmente a cada dia, pois ela não escolhe 
religião ou nível social; está presente em todos os lugares e realidades desde muito 
tempo. Esse aumento pode ser atribuído a vários fatores, principalmente aos que se 

referem na forma em que é transmitida a informação sobre a droga e quem a 

recebe. A prevenção do uso indevido de drogas é fundamental para a sensibilização 

sobre os riscos e perigos causados por elas. As ações de prevenção ao uso de 
drogas nas escolas não deveriam ser isoladas ou tratadas fora do contexto de uma 
prática pedagógica. 
A escola é parte da sociedade, por isso a importância de se desenvolver tal assunto 

neste ambiente, esta indicação vem como intuito de contribuir e se fazer refIetir 
sobre o que está se fazendo com o assunto "drogas" nas escolas e como podemos 

' auxiliar nossas crianças e adolescentes na sua formação enquanto sujeitos. 

Mostrando que prevenção é o caminho necessário para se coibir o uso/consumo de 

drogas. 

Plenário da Câmara Municipal, 05 de abril 2019. 
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José Ribamar Sales 

Vereador 


